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CONTRATO Nº 003/2014 
 

 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE INFORMÁTICA 

 
 

Pelo presente instrumento particular, as partes a seguir qualificadas, de um lado a 
CÂMARA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA DE JOANÓPOLIS, estabelecida à 
Rua Francisco Wolhers nº 146, Centro - Joanópolis/SP, inscrita no CNPJ nº 
00.950.072/0001-08, neste ato representada pelo Presidente Sr. Primo Giovani Poli Del 
Vechio, portador da cédula de identidade nº 32.630.960-3 SSP-SP e CPF nº 
304.899.908-60, doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e, de outro lado, 
como CONTRATADA, doravante assim chamada, TECNOPÚBLICA TECNOLOGIA EM 
ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA LTDA., estabelecida à Avenida Nossa Senhora Aparecida, 
nº 41, Centro, Município de Jandira, Estado de São Paulo, inscrita no CNPJ nº 
09.088.110/0001-21, neste ato, representada pela Sócia Gerente Sra. Silvânia S. 
Gonçalves de Freitas, portadora da cédula de identidade nº M3017180-SSP/MG e CPF nº 
481.755.526-20, em conformidade com o Art. 24, Inciso II da Lei Estadual nº 8.666/93, 
atualizada pela Lei nº 8883/94, têm, entre si, justo e, contratado mediante as cláusulas e 
condições abaixo, que mutuamente aceitam e outorgam em caráter irrevogável e 
irretratável o seguinte: 
 
1 - O OBJETO 
 
1.1 - Constitui objeto do presente contrato a Contratação de Pessoa Jurídica 

especializada na prestação de serviços de informática, para o licenciamento de 
um Sistema de Gestão nas áreas de Contabilidade Pública, Orçamentária, 
Financeira e Patrimonial, Administração de Bens Patrimoniais, Folha de Pagamento 
e Gerenciamento de Câmara, todos com interface para o programa AUDESP. A 
contratada deverá, ainda, oferecer treinamento e capacitação de usuários, 
manutenção preventiva e corretiva, suporte técnico (funcional e operacional com 
visitas técnicas periódicas e suporte “on site”) – quando solicitado), tudo conforme 
Termo de Referência constante do Anexo I que faz parte integrante do presente 
instrumento de contrato. 

 
2 - DOS SERVIÇOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
2.1 - A contratada prestará os serviços, na sede da contratante a título de suporte, e ou 

em seu escritório, de acordo com a necessidade, com o apoio de sistema eletrônico 
de processamento de dados (software). 

 
2.1.1 – O sistema de Gestão deverá englobar os seguintes sistemas de softwares, 

contendo os seguintes requisitos: 
 
a) Sistema de Planejamento, Gestão Orçamentária e Execução Financeira: possibilitar a 

contabilização automática dos lançamentos e permitir a automação dos processos 
da tesouraria assim como deve estar integrado aos demais sistemas, em especial o 
sistema AUDESP; 

 
b) Sistema de Recursos Humanos deverá: dar apoio às tarefas de administração de 

pessoal proporcionando amplo controle dos eventos funcionais e de folha de 
pagamento, com interface para o sistema AUDESP; 
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c) Sistema de Gestão Administrativa deverá: possibilitar o gerenciamento de compras, 
contratos, protocolo e patrimônio. 

 
2.2 - Para prestação dos serviços, a contratada obriga-se a fornecer à contratante o 

software (programa executável). 
 
2.3 - O software (programa executável) é de propriedade da contratada, que confere a 

contratante, durante a vigência do presente contrato, o direito de seu uso 
personalizado, exclusivo e intransferível. 

 
2.4 – A contratada deverá responsabilizar-se pela disponibilização de acesso e Data 

Center aos sistemas WEB por ela fornecidos. 
 
2.4 - A contratada não tem qualquer responsabilidade para com assistência técnica dos 

equipamentos eletrônicos da contratante. 
 
3 - DO PREÇO 

 
3.1 - O valor do presente contrato é de R$ 4800,00 (quatro mil e oitocentos reais), a 

serem pagos em 4 (quatro) parcelas iguais e sucessivas de R$ 1200,00 (hum mil e 
duzentos reais) cada que deverão ser pagas até o dia 05 do mês subsequente ao 
da prestação dos serviços. 

 
3.2 - Para pagamento das despesas oriundas do presente contrato, serão utilizados os 

recursos previstos no orçamento.  
 
01 Poder Legislativo 
02 Secretaria da Câmara 
2.002 Manutenção da Secretaria da Câmara 
33.90.39.00 Outros Serviços de Terceiros – Pessoa Jurídica 

 
3.3 - Os pagamentos efetuados após o referido prazo, serão acrescidos de multa e juros 

moratórios, à razão de 2% (dois por cento) mais 1% (um por cento) 
respectivamente ao mês, após a correção do débito com base na variação da taxa 
SELIC.  

 
3.4 - O preço fixado na cláusula 3.1 poderá se reajustado caso haja alteração na política 

econômica do governo, ou seja, se houver um índice inflacionário considerável, ou 
substituição na moeda corrente do País. O índice de atualização monetária a ser 
utilizado será o adotado pelo Governo ou qualquer outro de comum acordo entre as 
partes. 

 
3.5 - Se em virtude de mau uso ou acidentes com os equipamentos eletrônicos, ou 

mesmo o uso de pessoas não habilitadas ou mesmo em desacordo com as 
instruções de operação, for necessária a visita imediata da contratada, arcará a 
contratante com as despesas de transporte a razão de 30% (trinta por cento) do 
preço da gasolina por quilômetro rodado, pagos juntamente com os honorários do 
mês em curso, mais hospedagem, alimentação e 3% (três por cento) do valor fixado 
na cláusula 3.1 por hora de trabalho do técnico para prestar os serviços junto à 
sede da contratante. 

 
4 – DA VIGÊNCIA 
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4.1 - O presente contrato é firmado pelo prazo de 120 dias, a partir de 26 de março de 
2014, findando no dia 23 de julho de 2014, podendo, por interesse de ambas as 
partes, ser prorrogado por meio de Termo Aditivo, observado o limite estabelecido 
na Lei Federal n° 8.666, de 1993, desde que solicitado com antecedência mínima 
de 30 (trinta) dias do término da vigência.  

  
5 - DAS PENALIDADES 

 
5.1 - O descumprimento de qualquer das cláusulas aqui avençadas, constituirá motivo 

justo para a parte lesada rescindir o presente contrato, sem obrigação à 
indenização. Neste caso a parte lesada tem o prazo de 30 (trinta) dias para 
comunicar o infrator, o rompimento do contrato, com as razões que ocasionaram. 

 
5.2 - A rescisão sem justa causa, motivada por ambas as partes, obrigá-la-á a pagar por 

inteiro os meses vencidos bem como o período da rescisão até o término do 
contrato. 

6 - FORO 
 

6.1 - Fica eleito o foro da Comarca de Piracaia, com expressa renúncia a qualquer outro 
por mais privilegiado que seja como único competente para dirimir eventuais 
controvérsias, oriundas do presente contrato. 

 
Estando as partes de pleno acordo com o avençado, assinam o 

presente em 2 (duas) vias de igual teor e forma, na presença de duas testemunhas. 
 

Joanópolis, 26 de março de 2014. 
 
 
          Contratante         Contratada 
Câmara Municipal de Joanópolis  Tecnopública Tec.em Adm. Pública Ltda 
 
 
   
 
 
Testemunhas: 
 
 
Mônica Aparecida Beliomini Pereira 
RG: 29.872.908-8 

 
 
 Simoni Alessandra de Oliveira Vrena 

RG: 35.152.424-1 
 
 
 

Dra. Daniela Tadeu do Amaral 
Procuradora Jurídico Legislativo 

OAB/SP – 242.009 
Aprovado em _____/_____/2014. 

De acordo com art. 38 § Único 
da Lei 8.666/93. 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

 
 
OBJETO 

Contratação de empresa para conversão e importação de dados, implantação e 
cessão de direito de uso, pelo período de 4 (quatro) meses, de sistemas informatizados nas 
áreas de Contabilidade Pública, Tesouraria, Folha de Pagamento, Controle de Patrimônio e 
Gestão do Legislativo, todos com interface para o sistema AUDESP.  

 
 

DESCRITIVO DOS SISTEMAS 
 

 
 
SISTEMA DE CONTABILIDADE/TESOURARIA 
 

O Sistema de Contabilidade deverá ser composto pelos módulos de Planejamento, 
PPA, LDO, LOA), Execução Orçamentária (Despesa, Receita, Financeiro) e Contabilidade 
Pública de acordo com as diretrizes do Sistema AUDESP do Tribunal de Contas do Estado. 
Este sistema tem por objetivo apoiar o setor de contabilidade na confecção das peças de 
planejamento e no processamento da execução do orçamentária e financeira da entidade, 
em conformidade com a legislação pertinente, inclusive no que tange a emissão relatórios 
de controle da execução. 
 
1 Planejamento 
1.1 PPA (Plano Plurianual) 
1.1.1 Neste módulo o sistema deverá possuir pré-cadastrado de acordo com a Legislação 
vigente, e com possibilidade de alterações, inclusões e exclusões pelos próprios usuários, 
os seguintes itens: 
 1.1.1.1 Funções de Governo; 
 1.1.1.2 Sub-funções de governo, vinculadas as respectivas funções; 
 1.1.1.3 Esferas de Governo; 
 1.1.1.4 Tipos de ações de Governo; 
 
1.1.2 Possibilitar o Cadastramento dos seguintes itens:  
 1.1.2.1 Órgão; 
 1.1.2.2 Unidade Orçamentária; 
 1.1.2.3 Unidade Executora, vinculando-a a respectiva UO; 
 1.1.2.4 Programas de Governo; 
 1.1.2.5 Ações do Governo, vinculando-as aos respectivos tipos; 
 Indicadores; 
 1.1.2.6 Projetos do PPA, distinguindo-os por tipo, data e número, sendo que cada 
projeto deverá possuir um código de seqüencial de cadastro vinculado a respectiva vigência; 
 1.1.2.6.1 Permitir a criação de um novo código de projeto com base em outro já 
lançado, duplicando assim todos os dados, possibilitando eliminação de retrabalho, bem 
como manter as informações atualizadas. 
 
1.1.3 No lançamento dos dados do ANEXO I, ser oferecida a opção de escolha do 
respectivo projeto que receberá os lançamentos, bem como o tipo de movimento a ser 
realizado (INICIAL, ALTERAÇÃO, INCLUSÃO, EXCLUSÃO), sendo inseridos na mesma tela 
os valores totais de cada grupo de receita para cada exercício, apresentando o total geral de 
cada exercício. 
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1.1.4 No lançamento dos dados do ANEXO II do PPA, deverá ser oferecida a opção de 
escolha do respectivo projeto que receberá os lançamentos, bem como o tipo de movimento 
a ser realizado (INICIAL, ALTERAÇÃO, INCLUSÃO, EXCLUSÃO), e posteriormente sendo 
apontados os seguintes dados: 
 1.1.4.1 Esfera de Governo; 
 1.1.4.2 Unidade Orçamentária; 
 1.1.4.3 Unidade Executora; 
 1.1.4.4 Programa de trabalho; 
 1.1.4.5 Custo total do Programa; 
 1.1.4.6 Objetivo do Programa; 
 1.1.4.7 Justificativa 
 1.1.4.8 Indicadores, cada qual possuindo individualmente a unidade de medida, 
índice recente, índice futuro, e a progressão do índice em cada exercício. 
 
1.1.5 No lançamento dos dados do Anexo III, também deverão ser oferecidas as mesmas 
opções do Anexo II, incrementando-se a escolha do Programa para o qual serão lançadas 
as ações, e possibilitando o apontamento dos seguintes dados:  

1.1.5.1 Função de Governo; 
1.1.5.2 Sub-função de Governo; 
1.1.5.3 Tipo de Ação; 
1.1.5.4 Código da Ação;  
1.1.5.5 Metas quantitativas e os respectivos custos financeiros anuais para o 

desenvolvimento das ações, não permitindo que sejam lançados valos para ações que 
ultrapassem o valor total do programa, demonstrando inclusive a cada inclusão de dados o 
saldo a ser distribuído nas demais ações; 
 
1.1.6 Permitir a exportação dos dados do PPA  para os respectivos exercícios da LDO. 
 
1.1.7 Permitir a emissão dos relatórios:  

1.1.7.1 Anexo II – Programas governamentais, metas e custos, ordenado por 
unidade/unidade executora/programa, possibilitando a emissão individualizada de 
determinada e unidade ou unidade executora. 

1.1.7.2 Anexo III – Unidades Executoras e Ações para Desenvolvimento dos 
Programas, ordenado por unidade/unidade executora/programa/ação de governo, 
possibilitando a emissão individualizada de determinada e unidade ou unidade executora. 

1.1.7.3 Anexo IV – Estrutura de Governo; 
1.1.7.4 Relatório dos Programas consolidados, demonstrando o valor total de cada 

programa em cada exercício, o total por exercício e o total geral; 
 

1.2 LDO (Lei de Diretrizes Orçamentárias) 
1.2.1 Possuir as mesmas funcionalidades do item descritas nos itens 1.1.4, 1.1.5 e 1.1.7 e 
sub-itens, lendo-se Anexo V onde se lê Anexo II, Anexo VI onde Anexo III, e LDO onde se lê 
PPA. 
 
1.2.2 Lançamento para código de projeto LDO específico e emissão de relatório das metas 
anuais, conforme atr. 4º § 1º da LRF (Lei de Responsabilidade Fiscal – Lei Complementar nº 
101/2000), resultado primário e nominal. 
 
1.2.3 Lançamento para código de projeto LDO específico e emissão de relatório da 
avaliação do cumprimento das metas anuais do exercício anterior, conforme atr. 4º § 2º, 
inciso I da LRF. 
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1.2.4 Lançamento para código de projeto LDO específico e emissão de relatório das Metas 
fiscais atuais comparadas com as metas fiscais fixadas nos três exercícios anteriores, 
conforme atr. 4º § 2º, inciso II da LRF. 
 
1.2.5 Lançamento para código de projeto LDO específico e emissão de relatório da 
Evolução do Patrimônio Líquido, conforme atr. 4º § 2º, inciso III da LRF.  
 
1.2.6 Lançamento para código de projeto LDO específico e emissão de relatório de Origem 
e aplicação dos recursos obtidos com a alienação de ativos, conforme atr. 4º § 2º, inciso III 
da LRF. 
 
1.2.7 Lançamento para código de projeto LDO específico e emissão de relatório das 
Receitas e Despesas Previdenciárias do Regime Próprio de Previdência Social, conforme 
atr. 4º § 2º, inciso IV, alínea a, da LRF. 
 
1.2.8 Lançamento para código de projeto LDO específico e emissão de relatório do 
Demonstrativo da Projeção Atuarial do Regime Próprio de Previdência Social, conforme atr. 
4º § 2º, inciso IV, alínea a, da LRF. 
 
1.2.9 Lançamento para código de projeto LDO específico e emissão de relatório da 
Estimativa e Compensação da Renuncia Receita, conforme atr. 4º § 2º, inciso V, da LRF. 
 
1.2.10 Lançamento para código de projeto LDO específico e emissão de relatório da 
Margem de Expansão das Despesas Obrigatórias de Caráter Continuado, conforme atr. 4º § 
2º, inciso V, da LRF. 
 
1.2.11 Permitir a criação de um novo código de projeto com base em outro já lançado, 
duplicando assim todos os dados, possibilitando eliminação de retrabalho, bem como 
manter as informações atualizadas 
 
1.3 LOA (Lei do Orçamento Anual) 
1.3.1 Neste módulo o sistema deverá possuir pré-cadastrado de acordo com a Legislação 
vigente, e com possibilidade de alterações, inclusões e exclusões, os seguintes itens: 
 1.3.1.1 Fonte de Recursos; 
 1.3.1.2 Códigos de aplicação; 
 1.3.1.3 Categorias econômicas da despesa; 
 1.3.1.4 Grupos de despesa; 
 1.3.1.5 Modalidade de Aplicação; 
 1.3.1.6 Elementos da despesa; 
  
1.3.2 Cadastramento de grupos de análises orçamentárias. 
 
1.3.3 Cadastramento das contas de Receitas orçamentárias, sendo gerado um código 
reduzido para cada conta que receberá lançamento. 
 
1.3.4 Lançamento dos valores ordinários e vinculados, com as respectivas fontes de 
recurso, das contas de receita do orçamento, através do código reduzido gerado e 
possibilitando também a busca através do código institucional da receita, bem como a 
vinculação a um grupo de análise orçamentária. 
 
1.3.5 Lançamento das contas de despesa do orçamento, para cada ação de governo 
constante na LDO, até o nível de elemento da despesa, e seus respectivos valores e fontes 
de recurso, bem como a vinculação a um grupo de análise orçamentária. 
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1.3.6 Permitir a fixação do cronograma mensal de desembolso por fonte de recurso e grupo 
da despesa. 
 
1.3.7 Emitir listagem para impressão ou visualização, bem como tela de consulta de todos 
os itens cadastrais que fazerem parte das 3(três) peças de planejamento. 
 
1.3.8 Emitir os seguintes relatórios: 

1.3.8.1 Relatório de análise da previsão da receita orçamentária; 
1.3.8.2 Relatório de análise da fixação da despesa; 
1.3.8.3 Relatório de análise da receita e despesa por grupo; 
1.3.8.4 Demonstrativo da receita e despesa, analítico e sintético, por fonte de recurso 
e código de aplicação; 
1.3.8.5 Demonstrativo da despesa por fonte de recurso e categoria de despesa; 
1.3.8.6 Demonstrativo sumário geral da  receita por grupo e despesa por função de 
governo; 
1.3.8.7 Relatório da Consolidação geral por natureza da despesa e segundo as 
categorias econômicas; 
1.3.8.8 Resumo da despesa fiscal, seguridade social e investimento por categoria 
econômica; 
1.3.8.9 Resumo da despesa corrente e de capital (destacados), por função, sub-
função e programa; 
1.3.8.10 Consolidação geral da Despesa por natureza da despesa segundo as 
categorias econômicas; 
1.3.8.11 Demonstrativo da despesa por unidade e função de governo; 
1.3.8.12 Demonstrativo da receita e despesa segundo as categorias econômicas; 
1.3.8.13 Demonstrativo da despesa segundo as categorias econômicas, por unidade; 
1.3.8.14 Demonstrativo da despesa segundo as categorias econômicas, por unidade 
e unidade executora; 
1.3.8.15 Demonstrativo da despesa por funções, sub-funções e  programas, 
destacando o valor total por tipo de ação (atividade e projeto). 
1.3.8.16 Demonstrativo da despesa por funções, sub-funções e programas, 
destacando o valor conforme vínculo (ordinário ou vinculado); 
1.3.8.17 Demonstrativo da despesa dos programas de governo por unidade/unidade 
executora; 
1.3.8.18 Demonstrativo do quadro de evolução da despesa destacando o valor por 
categoria e grupo da despesa; 
1.3.8.19 Demonstrativo do quadro de evolução da receita;  
1.3.8.20 Cronograma da previsão da arrecadação receita;   
1.3.8.21 Cronograma Mensal de desembolso; 
1.3.5.22 Cronograma das transferências financeiras; 
1.3.8.23 Cronograma das transferências previdenciárias. 

 
 
2 EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA 
 
2.1 Execução da Despesa 
2.1.1 Neste Módulo o sistema deverá possibilitar o lançamento dos seguintes itens:  

2.1.1.1 Cadastro de Contratos Administrativos (e seus respectivos termos aditivos) e 
Convênios; 
2.1.1.2 Lançamento de Empenhos Orçamentário, Global, Estimativo, Ordem de 
Pagamento, e Notas de despesas Extra-Orçamentárias. Oferecer a possibilidade de 
impressão da nota de empenho logo após a confirmação do mesmo. 
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2.1.1.2.1 Permitir a consulta das dotações orçamentárias na mesma tela de 
lançamento do empenho; 
2.1.1.2.2 Permitir a escolha do tipo da licitação a que se refere o empenho, ou a 
indicação que a mesma é dispensada (com ou sem contrato);     
2.1.1.2.3 Permitir informar se o empenho é ou não adiantamento, e em caso de 
positivos informar a data de vencimento do adiantamento e o agente responsável; 
2.1.1.2.4 Permitir nesta mesma tela do lançamento do empenho a consulta e seleção 
dos credores, bem o cadastramento caso não seja encontrado o credor desejado; 
2.1.1.2.5 Possibilitar vincular o empenho ao contrato cadastrado para o credor 
escolhido; 
2.1.1.2.6 Mostrar somente os sub-elementos vinculados ao elemento da despesa 
escolhido; 
2.1.1.2.7 Permitir o lançamento de apenas um item para cada empenho, com 
quantidade, unidade de medida, valor unitário, valor total e descrição do empenho; 
2.1.1.2.8 Permitir o lançamento do cronograma de desembolso do empenho; 
2.1.1.2.9 Não permitir que sejam emitidos empenhos que superem o valor total 
disponível para cada dotação. 
 

2.1.2 Permitir o lançamento de suplementações e/ou redução das dotações orçamentárias. 
 
2.1.3 Possuir tela específica para lançamento de liquidação de empenho e estorno da 
mesma. 
 
2.1.4 Possuir tela específica para pagamento de empenho e estorno do mesmo. 

2.1.4.1 No lançamento do pagamento permitir a vinculação de cheques e receitas, e 
no momento da confirmação de pagamento, realizar a entrada na receita e a retirada 
bancaria. 

 
2.1.5 – O sistema deverá emitir os seguintes relatórios referentes à despesa: 
 2.1.5.1 Saldo das dotações; 
 2.1.5.2 Suplementações e reduções orçamentárias; 
 2.1.5.3 Analíticos da despesa:  
  2.1.5.3.1 Analítico geral; 
  2.1.5.3.2 Por pagamento; 
  2.1.5.3.3 Por Liquidação; 
  2.1.5.3.4 A Pagar; 
  2.1.5.3.5 Da despesa Extra; 
  2.1.5.3.6 Da despesa Extra por pagamento; 
  2.1.5.3.7 Sintético por credor. 
 

2.1.5.4 Analíticos de Empenhos: 
  2.1.5.4.1 Global ou Estimativo (individual ou geral e período); 
 2.1.5.4.2 Emitidos (por período, somente orçamentários, somente extra, ou 

somente anulações); 
 2.1.5.4.3 Por Categoria Econômica (geral ou individual, por período e 

totalizado por credor); 
 2.1.5.4.4 Emitidos e Liquidados (por período); 
 2.1.5.4.5 De adiantamentos (por período); 
 2.1.5.4.6 Por contrato (geral ou individual, por período); 
 
2.1.5.5 Analíticos de Credores: 
 2.1.5.5.1 Individual ou Geral (por período); 
 2.1.5.5.2 Por pagamento – empenhado, pago, a pagar (geral ou individual, 

por período); 
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 2.1.5.5.3 Sintético geral- total por credor  (por período, empenhado ou pago); 
 
2.1.5.6 Balancetes da despesa: 
 2.1.5.6.1 Por unidade e período (orçado, alterações, empenhado, liquidado, 

pago, a pagar, saldo da dotação); 
 2.1.5.6.2 Movimento extra-orçamentário (por período – saldo anterior, 

arrecadado no período, pago no período, diferença); 
 2.1.5.6.3 Financeiro da Despesa (por período); 
 2.1.5.6.4 Por sub-elemento (Por unidade e período – orçado, alterações, 

empenhado, liquidado, pago, a pagar, saldo da dotação); 
 2.1.5.6.5 Total geral por elemento e sub-elemento; 
 
2.1.5.7 Cronograma mensal de desembolso, Inicial e saldo disponível (por período, e 
grupo da despesa); 
2.1.5.8 Cronograma mensal de desembolso do empenho, inicial e saldo disponível. 

 
2.2 Execução da Receita  
2.2.1 Neste módulo o sistema deverá apresentar no mínimo a seguinte opção de 
lançamento: 
 2.2.1.1 Cadastramento de receitas orçamentária e extra-orçamentária; 
 2.2.1.2 Movimento das receitas orçamentárias ou extra-orçamentárias, permitindo os 

movimentos de arrecadação, estorno ou cancelamento, a escolha do credor e a 
vinculação ao banco em que foi recebida, realizando além do lançamento da receita 
o depósito ou retirada (conforme o caso) bancária simultaneamente. 

 
2.2.2 Apresentar a listagem do cadastro das receitas orçamentárias e extra-orçamentárias. 
 
2.2.3 Lançamento de alterações no orçamento da Receita orçamentária, sendo do tipo 
redução ou adição, visando atualizar o controla da previsão da arrecadação. 
 
2.2.3  Apresentar os seguintes relatórios: 
 2.2.3.1 Diário de arrecadação, analítico ou sintético (por período); 
 2.2.3.2 Analítico da receita (individual ou geral, por período e por credor); 
 2.2.3.3 Resumo sintético por período, demonstrando o valor previsto, o arrecadado e 

a diferença a arrecadar, de cada conta da receita; 
 2.2.3.4 Balancete da receita por período (arrecadado no período e no exercício); 
 2.2.3.5 Cronograma mensal da previsão da arrecadação da receita orçamentária, 

conforme estabelecido no cronograma. 
 
2.3 Execução Financeira 
2.3.1 Permitir o cadastramento de contas bancárias. 
2.3.2 Permitir o lançamento do movimento de depósitos, estorno de depósitos, retiradas e 
estorno de retiradas, com o opcional de vinculação ao credor. 
2.3.3 Permitir a listagem do cadastro das contas bancárias. 
 
2.3.4 Apresentar no mínimo os seguintes relatórios: 
 2.3.4.1 Relatório do movimento bancário analítico (geral e por período); 
 2.3.4.2 Relatório do movimento financeiro bancário analítico por período; 

2.3.4.3 Boletim de Caixa diário e acumulado, com a listagem de pagamentos, 
recebimentos, receitas, despesas e cabeçalho. 

 
2.4 Contabilidade 
2.4.1 Neste módulo o sistema deverá possuir opção para cadastro de plano de contas e 
histórico padrão dos lançamentos contábeis; 
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2.4.2 Lançamento de contábeis, com indicação da conta débito/crédito, histórico, data e 
valor. 
2.4.3 Lançamento do saldo anterior, inscrição e baixas no exercício, da dívida flutuante. 
2.4.4 Lançamento dos saldos de balanço. 
2.4.5 Importação automática das entradas e saídas do sistema de almoxarifado. 
2.4.6 Geração do razão das contas contábeis, por período (geral ou individual). 
2.4.7 Geração do diário geral. 
2.4.8 Geração do Balancete Contábil mensal. 
2.4.9 Razão das Contas Correntes. 
2.4.10 Geração o Anexo II – Consolidação Geral por natureza da Despesa segundo as 
categorias econômicas  
2.4.11 Anexo 11 – Comparativo da Despesa Autorizada com a Realizada. 
2.4.12 Anexo 12 – Balanço Orçamentário. 
2.4.13 Anexo 13 – Balanço Financeiro. 
2.4.14 Anexo 14 – Balanço Patrimonial. 
2.4.15 Anexo 15 – Balanço Econômico. 
2.4.16 Anexo 17 – Demonstrativo da dívida flutuante. 
2.4.17 Geração dos arquivos XML’s de acordo com as diretrizes já estabelecidas, e a serem 
estabelecidas pelo Tribunal de Contas do Estado de São Paulo:  

2.4.17.1 Cadastros Contábeis; 
2.4.17.2 Balancete isolada das contas correntes; 
2.4.17.3 Balancete Contábil mensal; 
2.4.17.4 Dados dos Balanços. 

 
2.6 Este sistema deverá possuir a funcionalidade de se cadastrar mais de uma entidade, 
bem como a efetivação de lançamentos, cadastros, relatórios e listagens, para quaisquer 
que sejam, sem a necessidade de sair da tela, somente com a mudança na caixa de 
seleção.  
 
2.7 Todos os relatórios e listagens deste sistema deverão  apresentar a possibilidade de 
visualização prévia, antes da impressão, bem como a possibilidade de exportação para 
arquivos do tipo PDF, DOC (Word) e XLS (Excel). 
 
 
SISTEMA DE FOLHA DE PAGAMENTO 
 
 Este sistema tem por objetivo apoiar no gerenciamento dos processos de 
administração de pessoal e processamento da folha de pagamento dos funcionários de 
ambos os regimes jurídicos existentes na Câmara Municipal, possibilitando a 
parametrização do sistema, e a execução de rotinas especiais, afim de realização o cálculo 
e administração de pessoal de acordo com as particularidades da legislação local.  Para 
tanto deverá possuir: 
 
1 Cadastros 
1.1 Cadastro Geral da Entidade. 
1.2 Cadastro de Funcionários, contendo no mínimo os seguintes itens:  
1.2.1 Nome Completo, endereço, lotação funcional, data de admissão, data de nascimento, 
local de nascimento, nacionalidade, sexo, estado civil, filiação, grau de instrução, tipo de 
deficiência, regime de trabalho, quantidade de horas mensais, jornada de trabalho, regime 
jurídico da contratação, remuneração, classe salarial,  dados bancários, numero e data de 
emissão CTPS e RG, número CPF, PIS/PASEP, Título Eleitoral, Categoria do Trabalhador 
junto ao FGTS, Tipo do recolhimento do FGTS, ocorrência no recolhimento, Raça, Tipo de 
admissão, tipo de vínculo. 
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1.3 Cadastro de autônomos para processamento das retenções dos impostos retidos na 
fonte pagadora. 
1.4 Cadastro de unidades e unidades executoras. 
1.5 Cadastro de dependentes do funcionário. 
1.6 Cadastro de cargos e tipos de cargos. 
1.7 Cadastro de tabela de vencimentos. 
1.8 Cadastro de tabelas de referencia: 

1.8.1 Previdência social; 
1.8.2 Imposto de renda; 
1.8.3 Fator acidentário de prevenção; 
1.8.4 Limites salário família. 

1.9 Cadastramento de eventos de lançamento na folha de pagamento, bem como a 
definição de natureza do evento, forma de lançamento, incidências, fórmulas 
parametrizáveis, incidências e exceções. 
1.10 Cadastro de situações de funcionários, (por exemplo: em atividade, em férias, 
afastamento por doença, afastamento, afastamento licença maternidade, etc), com 
possibilidade de parametrização dos lançamentos e tributações em razão da particularidade 
de cada situação. 
1.11 Cadastro de regimes de trabalho, com possibilidade de vinculação às tabelas de 
referência correspondentes. 
1.12 Cadastro de Causas de rescisão de contrato de trabalho.  
 
 
2 Lançamentos 
2.1 Eventos variáveis mensais por funcionário, através de valor ou base de cálculo. 
2.2 Eventos fixos mensais por funcionário, através de valor ou base de cálculo. 
2.3 Eventos fixos gerais por evento, através de valor ou base de cálculo. 
2.4 Remuneração de Autônomos, com emissão de RPA. 
2.5 Lançamento e cálculo automático qüinqüênios. 
2.6 Lançamento de eventos de férias.  
2.7 Lançamento de eventos de rescisão. 
2.8 Lançamento de reajuste de tabela de vencimentos. 
 
3 Cálculos 
3.1 Cálculo da folha de pagamento. 
3.2 Cálculo de décimo terceiro. 
3.3 Cálculo do rescisões de contrato; 
3.4 Cálculo de férias.  
 
4 Consultas  
4.1 Consulta de itens cadastrais como: autônomos, funcionários, unidades, unidades 
executoras, cargos, tipos de cargos, tabela de vencimentos, eventos de lançamentos, 
situação do funcionário, regimes de trabalho, causas de rescisão de contrato. 
4.2 Consulta cálculos efetuados e itens de cálculo, como: cálculo de folha de pagamento, 
cálculo de décimo terceiro, cálculo do rescisões de contrato, cálculo de férias, lançamentos 
de eventos variáveis mensais por funcionário, lançamentos de eventos fixos mensais por 
funcionário, lançamentos de eventos fixos gerais, lançamentos de autônomos na folha de 
pagamento, lançamento de movimentos do funcionário. 
 
5 Listagens 
5.1 Listagens de itens cadastrais, como: unidades, unidades executoras, cargos, tipos de 
cargos, tabela de vencimentos, eventos de lançamentos, situação do funcionário, regimes 
de trabalho, causas de rescisão de contrato. 
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5.2 Listagens específicas relacionadas ao funcionário como: Dados cadastrais, 
dependentes, aniversariantes do mês, com férias a vencer, funcionários por situação, 
funcionários por cargos e salários, funcionários por unidade / unidade executora, 
funcionários por regime de trabalho, funcionários por data de nascimento. 
 
6 Relatórios 
6.1 Relatórios do cálculo da folha de pagamento, férias, rescisões e décimo terceiro: 
6.1.1 Analítico dos movimentos gerais do mês, por funcionário ou geral (total ou por 
unidade/unidade executora), ou ainda por regime de trabalho; 
6.1.2 Analítico de eventos (geral ou individual) lançados aos funcionários; 
6.1.3 Resumo sintético geral total dos eventos lançados aos funcionários no mês ou no 
exercício, por regime de trabalho e/ou unidade/unidade executora; 
6.1.4 Resumo geral dos valores lançados em cada categoria econômica da despesa 
(orçamentária e/ou extra-orçamentária); 
6.2 Emissão de guia de recolhimento de previdenciário, por Regime de Previdência. 
6.2.1 Emissão de relatório analítico da guia de recolhimento, apresentando a bases de 
cálculos e valores de recolhimento funcional, patronal e total, individual por funcionário (e 
autônomos) e de cada regime de previdência. 
6.3 Emissão de analítico de movimentos do funcionário, por período. 
6.4 Emissão de informe de rendimentos por exercício, de funcionários e autônomos.  
 
 
7 Geração de arquivos 
7.1 Gerar arquivo eletrônico conforme “layout” do Banco do Brasil, ou outro que venha a 
substituí-lo, para crédito em conta-corrente bancária, conforme informações cadastrais de 
cada funcionário. 
 7.2 Gerar arquivo do tipo “FPSF900” de solicitação de crédito do PASEP, conforme “layout” 
padrão do Banco do Brasil. 
7.3 Gerar arquivo SEFIP mensal dentro dos padrões de “layout” estabelecidos para Caixa 
Econômica Federal. 
7.4 Gerar arquivo C.A.G.E.D., conforme “layout” estabelecido pelo Ministério do Trabalho e 
Emprego. 
7.5 Gerar arquivo para a R.A.I.S., conforme “layout” estabelecido pelo Ministério do Trabalho 
e Emprego. 
7.6 Gerar arquivo para a D.I.R.F., conforme “layout” estabelecido pela Secretária da Receita 
federal. 
7.7 Exportação dos dados da folha de pagamento mensal, conforme “layout” estabelecido 
pela Câmara Municipal da Estância Turística de Joanópolis. 

 
 

SISTEMA DE CONTROLE DE PATRIMÔNIO 
 
 Este sistema objetiva o controlar o cadastro dos bens do Instituto, adquiridos, 
incorporados, doados, consignados, até sua efetiva baixa, bem como  suas movimentações, 
localização, depreciação, agrupamento em razão da natureza, mantendo desta forma o 
histórico e controle sobre o patrimônio da entidade.   
 
1 Cadastros 
1.1 Cadastro de itens patrimoniais, compreendendo no mínimo os seguintes itens: código, 
descrição, grupo, natureza, localização, tipo de aquisição, data de aquisição, documento 
fiscal de aquisição, empenho de aquisição, estado de conservação, valor (em R$), 
fornecedor, observações ou comentários gerais e foto. 
1.1.1 Em se tratando de bens imóveis, além dos itens citados no subitem anterior, o sistema 
deverá possibilitar o cadastramento do endereço, área do terreno e área construída. 
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1.1.2 Permitir a alteração de dados cadastrais, exceto localização e valor. 
1.2 Cadastro de acessórios de itens patrimoniais, contendo o código o item patrimonial ao 
qual está vinculado, descrição, tipo de aquisição, data de aquisição, documento fiscal de 
aquisição, empenho de aquisição, estado de conservação, valor (em R$), fornecedor. 
1.3 Natureza de itens patrimoniais, grupo de itens patrimoniais (vinculados aos grupos), taxa 
e tempo de depreciação por grupo. 
1.4 Cadastro de locais. 
1.5 Cadastro de fornecedores. 
 
2 Lançamentos 
2.1 Possuir tela para lançamento das movimentações dos itens patrimoniais, bem como 
exclusão por erro de cadastro, desta forma liberando o código para recadastramento e 
arquivando o registro desta exclusão. 
2.2 Possuir tela para movimentação dos acessórios dos itens patrimoniais. 
2.3 Possuir tela para lançamento de reativação de item patrimonial ou acessório de item 
patrimonial, em caso de baixa errônea. 
 
3 Relatórios e consultas 
3.1 Possuir consulta e listagens dos itens cadastrais. 
3.2 Possuir relatório de aquisições de bens, por período, tipo de aquisição, grupo de itens, 
natureza de grupo de itens. 
3.3 Possuir relatórios das movimentações dos itens patrimoniais e acessórios, por período, 
por tipo de movimento, e de baixas. 
3.4 Emissão de ficha cadastral de item patrimonial e acessórios, e emissão de Livro de itens 
patrimoniais. 

 
 

Sistema de Gestão do Legislativo 
 
 

PROTOCOLO 
 
CADASTROS 
Setores 
Documentos 
Requerentes 
Feriados 
 
LANÇAMENTOS 
Abertura de Processos 
Tramitação de Processos 
Arquivamento de Processos 
Emissão de Protocolo 
 
CONSULTAS 
Processos 
Tramitações 
Estatística de Processos 
Feriados 
 
RELATÓRIOS 
Estatística de Processos 
Processos por Setor 
Etiquetas 
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Setores 
Documentos 
Requerentes 
Processos por Requerente 
Processos por Documento 
Processos Vencidos e a Vencer 
 
 
LEGISLATIVO 
 
CADASTROS 
Autores 
Comissões 
Legislaturas 
Mesa da Câmara 
Associação de Autores a Comissões 
Associação dos Autores a Legislatura 
Feriados 
 
LANÇAMENTOS 
Abertura de Processos 
Processos à Sessões 
Tramitação de Processos 
Emissão de Protocolo 
Sessões 
Resultado da Sessão 
Movimentos de Autores 
 
 
CONSULTAS 
Processos 
Tramitações 
Status dos Processos 
Resultado da Sessão 
Sessões 
Autores 
Comissões 
Comissões e Autores 
Mesa da Câmara 
Legislaturas 
 
 
RELATÓRIOS 
Sessões e Processos 
Processos e Sessões 
Sessões e Votação 
Processos e Votação 
Processos por Autor 
Sessões 
Autores 
Comissões 
Legislaturas 
Mesa da Câmara 
Comissões e Autores 
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Autores por Legislatura 
Pauta 
 
 
MALA DIRETA 
 
Cadastro de Grupos 
Listagem de Grupos 
Cadastro 
Consulta do Cadastro 
Listagem do Cadastro 
Impressão de Etiquetas 
 

 
 


